PROJETO DE LEI N° 5.938, DE 2009.

Disp8e sobre a exploragéo e a producéo de
petréleo, de gas natural e de outros
hidrocarbonetos fluidos sob o regime de
partilha de producdo, em areas do pré-sal e
em areas estratégicas, altera dispositivos
da Lei n® 9.478, de 6 de agosto de 1997, e
d& outras providéncias.

EMENDA MODIFICATIVA N.° , de 2009.

O art 47 do Projeto de Lei n°® 5938, de 2009, passa a ter a seguinte
redacao:

Art. 47. A Lei no 9.478, de 1997, passa a vigorar com as seguintes alteracoes:

“Art. 23. As atividades de exploracédo, desenvolvimento e producéo de petroleo
e de gas natural serdo exercidas mediante contratos de concesséao, precedidos
de licitacdo, na forma estabelecida nesta Lei, ou sob o regime de partilha de
producdo nas &reas do pré-sal, conforme legislagdo especifica.

JUSTIFICACAO

A presente emenda visa impedir que as regras sejam aplicadas as areas
de poés-sal ainda nao licitadas.

Sala das Sessoes, 08 de setembro de 2009.

DEPUTADO GERALDO PUDIM
Vice-Lider do PMDB



